
 
 

ERRATA 2- EDITAL DO CONCURSO DE SELEÇÃO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA 2026 

GRUPO PRONTOBABY 

27.10.2025 

 

A COORDENAÇÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO CONCURSO DE RESIDÊNCIA MÉDICA 2026 
DO GRUPO PRONTOBABY, VEM À PÚBLICO ALTERAR OS SEGUINTES ITENS 

 

ITEM 1- CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

1. PEDIATRIA- ONDE SE LÊ: Classificação Final: Será obtida pela nota (total de pontos) da 
prova de múltipla escolha, somada à bonificação de pontos obtida pelo candidato que 
participou do Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB), de 
acordo com os critérios definidos pela CNRM à época da inscrição no Processo Seletivo: 
para os candidatos não eliminados, isto é, que obtiveram pontuação superior a 40% na 
prova de múltipla escolha. 

                                     LEIA-SE: Classificação Final: Será obtida pela nota (total de pontos) da prova 
de múltipla escolha, somada à bonificação de pontos obtida pelo candidato que participou do 
Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB), de acordo com os 
critérios definidos pela CNRM à época da inscrição no Processo Seletivo: para os candidatos não 
eliminados, isto é, que obtiveram pontuação superior a 50% na prova de múltipla escolha. 

 

2. MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA- ONDE SE LÊ: CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA- A 
classificação provisória será obtida pela nota (total de pontos) da prova de múltipla 
escolha, de acordo com a prova realizada, somada à bonificação de pontos obtida pelo 
candidato que participou do Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica 
(PROVAB) ou concluído o Programa de Residência Médica em Medicina de Família e 
Comunidade de acordo com os critérios definidos pela CNRM à época da inscrição no 
Processo Seletivo, para os candidatos não eliminados, isto é, que obtiveram pontuação 
superior a 40% na prova de escolha múltipla. 

 LEIA-SE: CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA:  A classificação provisória será obtida pela nota (total de 
pontos) da prova de múltipla escolha, de acordo com a prova realizada, somada à bonificação 
de pontos obtida pelo candidato que participou do Programa de Valorização do Profissional da 
Atenção Básica (PROVAB) ou concluído o Programa de Residência Médica em Medicina de 
Família e Comunidade de acordo com os critérios definidos pela CNRM à época da inscrição no 
Processo Seletivo, para os candidatos não eliminados, isto é, que obtiveram pontuação superior 
a 50% na prova de escolha múltipla. 

 

ITEM 2- 2ª FASE: ENTREVISTA E ANÁLISE DE CURRÍCULO 



 
ONDE SE LÊ: A classificação final (para ordem de escolha de rodízios) de todos os candidatos do 
Programa de Pediatria, incluindo os classificados via cotas de PCD e ações afirmativas, seguirá a 
ordem de nota final obtida pelos classificados. 

LEIA-SE: A classificação final (para ordem de escolha de rodízios) de todos os candidatos do 
Programa de Pediatria, incluindo os classificados via cotas de PCD e ações afirmativas, seguirá a 
ordem de nota final obtida pelos classificados. Os candidatos classificados como PCD 
concorreram à vaga na categoria PCD e os candidatos declarados como ações afirmativas 
concorrerão na categoria ações afirmativas. Não havendo classificados nessas categorias, as 
vagas serão destinadas aos candidatos classificados na categoria ampla concorrência. Para 
todas as categorias a não obtenção de 50% ou mais de acertos na prova escrita resultará em 
eliminação do certame. 

 

ITEM 6- NORMAS GERAIS DO CONCURSO 

ONDE SE LÊ: 6.2. Será eliminado do Concurso o candidato que: 

 - Faltar a qualquer uma das provas. 

 - For surpreendido, durante a prova, utilizando qualquer meio de consulta.  

- Obtiver nota inferior a 40% da nota máxima na primeira fase do concurso.  

- Não apresentar carteira ou protocolo do CRM, ou declaração original (fornecida pela instituição 
de origem) atestando a conclusão do Curso Médico até esta data. 

 LEIA-SE: 6.2. Será eliminado do Concurso o candidato que: 

 - Faltar a qualquer uma das provas. 

 - For surpreendido, durante a prova, utilizando qualquer meio de consulta.  

- Obtiver nota inferior a 50% da nota máxima na primeira fase do concurso.  

- Não apresentar carteira ou protocolo do CRM, ou declaração original (fornecida pela instituição 
de origem) atestando a conclusão do Curso Médico até esta data. 

 

ONDE SE LÊ: 6.3. Preenchimento das vagas: A pontuação válida para classificação final será 
obtida pela soma das notas de cada prova, multiplicadas pelo respectivo peso. 

LEIA-SE: 6.3. Preenchimento das vagas: A pontuação válida para classificação final será obtida 
pela soma das notas de cada prova. 

 

ONDE SE LÊ: 6.13. O resultado final do concurso, em todas as etapas, será afixado na portaria 
principal do IEP e divulgado no site do Prontobaby - Hospital da Criança, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis. Não serão fornecidos resultados por telefone ou e-mail. 



 
LEIA-SE: 6.13. O resultado final do concurso, em todas as etapas será divulgado no site do 
Prontobaby - Hospital da Criança, conforme cronograma. Não serão fornecidos resultados por 
telefone ou e-mail. 


